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Atos Legislativos
PROJETO DE LEI Nº 304/2021

Concede Título de Cidadão Tocantinense ao Senhor Reinaldo 
de Jesus Cisterna.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art.1º Fica concedido o Título de Cidadão Tocantinense ao 
Senhor Reinaldo de Jesus Cisterna.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

Reinaldo de Jesus Cisterna é natural de Mairinque, muni-
cípio situado na região Metropolitana de Sorocaba. Mudou-se 
para o Tocantins no ano de 1997 juntamente com sua família. É 
graduado em Relações Públicas pela Faculdade Fundação Kar-
nig Bazarian (FKB) em Itapetininga/SP e em Jornalismo pelo 
Ceulp/Ulbra de Palmas.

Reinaldo trabalhou por 21 anos no Jornal do Tocantins, 16 
desses como Editor de Esportes. Também atuou 16 anos como 
Assessor de Comunicação da Secretaria Estadual do Esporte 
(Sespo).

Há 09 anos ele coordena o Programa CBN Tocantins Es-
portes, onde dá voz a atletas, desportistas, clubes e federações 
esportivas. Além disso, criou o site “Alô Esporte”, sendo o pri-
meiro portal de notícias do Tocantins dedicado a essa temática.

Além de registrar eventos esportivos, o jornalista participou 
como protagonista em dois dos maiores acontecimentos relacio-
nados ao esporte nacional: Jogos Pan- Americanos de 2007 e os 
Jogos Olímpicos de 2016.

Somado a isso, por seu intenso e valoroso trabalho voltado ao 
esporte, Reinaldo já recebeu diversas homenagens e premiações.

Portanto, Nobres Pares, venho através do presente Projeto de 
Lei, propor o Título de Cidadão Tocantinense ao Senhor Reinal-
do De Jesus Cisterna, pois, conforme descrito anteriormente, o 
jornalista contribuiu de forma muito significativa para o desen-
volvimento do esporte no Estado do Tocantins.

Sala das Sessões, 3 de fevereiro de 2021.

Professor JÚNIOR GEO
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 308/2021
Dispõe sobre a isenção de ICMS para aquisição de armas de 
fogo aos agentes de segurança pública do Estado do Tocantins, 
e dá outras providências.

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta:

Art. 1º Ficam isentos do Imposto sobre a Circulação de Mer-
cadoria (ICMS) para aquisição de armas de fogo os agentes de 
segurança pública do Estado do Tocantins, autorizado por Lei a 
possuí-la e portá-la, assim especificados:

I - Policiais Militares;

II -  Policiais Civis;

III - Bombeiros Militares;

IV - Policiais Penais.

Art. 2º A isenção prevista no caput somente alcançará aque-
les que estejam lotados e domiciliados no Estado do Tocantins a 
pelo menos 1 (um) ano.

Art. 3º Fica expressamente proibida a comercialização de 
armas de fogo e munições adquiridas com o benefício desta lei, 
pelo prazo de 3 (três) anos, após a sua aquisição.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O ICMS é regido pelo instituto da seletividade, o qual, impõe 
que produtos menos essenciais como bebidas alcoólicas, fumo 
e armas sofram alta tributação justamente para servir de deses-
timulo à sua aquisição, entretanto, nesta generalização é que se 
reside o cerne do problema, pois agrupa indistintamente sob o 
mesmo regime jurídico tributário a aquisição de armas pelo par-
ticular, com interesse meramente privado e a oferta destas ao 
agente de segurança pública, para o qual a arma é instrumento 
de trabalho e de defesa da sociedade.

Os profissionais da segurança pública têm como instrumento 
de trabalho a arma de fogo e deve ser salientado também a baixa 
remuneração dos mesmos, contrapondo-se à alta carga tributária 
incidente sobre a operação de compra. Com a isenção do ICMS 
o valor de compra da arma decresceria, o que facilitaria de so-
bremaneira a aquisição.

O estabelecimento deste reconhecimento fiscal tem potencial 
capacidade de reverter à sociedade um incremento na promoção 
da segurança pública, pois, em muitos casos, o agente é obriga-
do a devolver o armamento ao fim da sua jornada de trabalho, re-
alizando o trajeto de retorno a sua casa desarmado, o que poderia 
implicar dificuldade de defender dos seus desafetos oriundos do 
exercício da profissão, ou de defender a sociedade 24 horas por 
dia, conforme o dito popular, podendo incorrer em prevaricação.

Ainda, há situações em que, embora a administração forneça 
uma arma em caráter definitivo, diante da demora da aquisição, 
por meio da licitação e por falta de manutenção o armamento é ine-
ficiente, de baixa qualidade, ou até mesmo impróprio para o uso.

Assim, os agentes da segurança pública, ante a natureza da 
atividade, de promoção da ordem, paz e segurança da sociedade, 
merecem ser tratado de forma diferenciada, dada a magnitude 
dos interesses protegidos pela sua atuação, devendo receber o 
favor tributário.

O combate à violência nos dias atuais é dos temas mais re-
levantes, sendo uma das principais políticas públicas apontadas 
pela população como prioritária para os nossos governantes.

O segundo ponto de relevância para a imposição do projeto 
de lei é a desburocratização, fomento e diminuição de preços dos 
insumos relativos ao esporte conhecido como tiro esportivo. O 
tiro esportivo é considerado no mundo todo, um esporte de alto 
rendimento em qualquer uma de suas categorias, nossos atletas 
figuram entre os melhores do mundo, mesmo com equipamentos 
inadequados e sem apoio governamental, temos todos os anos.

Resta salientar, que a arma utilizada para cometer delitos é 
adquirida ilegalmente, em um mercado onde a administração 
tributária não consegue chegar. Outra observação importante é 
que a isenção relativa ao projeto de Lei em análise é para quem 
é autorizado pelo Estado a ter posse ou porte de arma.

Outra questão que está bem definida é que apenas os profis-
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sionais que residem no Estado do Tocantins a pelo menos 1 (um) 
ano tem direito de solicitar o benefício e também que não podem 
comercializar a arma ou munição, pelo período de 3 (três) anos.

Quanto a competência estabelece o art. 150, § 6o da Consti-
tuição Federal prevê que a concessão de isenção de taxas se dará 
por meio de lei específica, ou seja, lei ordinária editada com essa 
finalidade exclusiva. Veja-se:

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas 
ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distri-
to Federal e aos Municípios:

 (...)

§ 6o Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de 
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou re-
missão, relativos a impostos, taxas ou contribuições, só 
poderá ser concedido mediante lei específica, federal, es-
tadual ou municipal, que regule exclusivamente as maté-
rias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou 
contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2º. , 
XII, g. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3. 
de 1993)

Percebe-se que a propositura apresentada é um projeto de 
lei ordinária que versa somente da instituição da isenção em co-
mento, sendo neste ponto, constitucional.

No que concerne a iniciativa de propositura tem-se que o 
parlamentar estadual pode propor lei que isente taxa no âmbito 
de sua atuação legislativa, uma vez que trata de matéria tribu-
tária, cuja deflagração do projeto de lei é concorrente entre o 
Chefe do Executivo e os membros do Poder Legislativo.

Apesar de a lei proposta interferir no orçamento estadual, 
por conceder a isenção de ICMS de arma de fogo, tal fato não 
exclui a possibilidade da deflagração do projeto de lei versando 
sobre essa matéria por membro do Poder Legislativo. Este é o 
entendimento do Supremo Tribunal Federal, conforme estampa-
do no julgado abaixo colacionado:

(...) “I - A iniciativa de leis que versam sobre matéria tri-
butária é concorrente entre o chefe do poder executivo e 
os membros do legislativo. II - A circunstância de as leis 
que versem sobre matéria tributária podem repercutir 
no orçamento do ente federado não conduz a conclusão 
de que sua iniciativa é privativa do chefe do executivo. III 
- Agravo Regimental improvido” (STF, ED-RE 590.697 
- MG, 2a Turma, Rei, Min. Ricardo Lewandowski, 23-08-
2011, v.u., DJe 06/09/201414)”.

Portanto, a isenção de ICMS é um investimento na segurança 
pública do Estado do Tocantins. Nas Assembleias Legislativas 
de Minas Gerais e São Paulo tem projeto de lei em tramitação. 
No Rio de Janeiro já é Lei.

Os beneficiados do presente Projeto de Lei são os órgãos que 
compõe a segurança pública do nosso Estado, conforme art. 114 
da Constituição Estadual:

“Art. 114. A segurança pública, dever do Estado, direito e 
responsabilidade de todos, é exercida para a preservação 
da ordem pública e incolumidade das pessoas e do patri-
mônio, pelos seguintes órgãos estaduais:

I - Polícia Civil;

II - Polícia Militar;

III - Corpo de Bombeiros Militar;

IV - Polícia Penal”.

Resta salientar que nos Estados do Rio de Janeiro e do Rio 
Grande do Norte já há Lei de isenção de ICMS para profis-
sionais da segurança pública, conforme Leis nºs 7.755/2017 e 
10.180/2017, respectivamente.

Posto isso e por considerar de fundamental importância este 
Projeto de Lei, submeto aos nobres Pares a presente proposta, à 
qual solicito o devido apoio para sua análise e aprovação.

Sala de Sessões, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2021.

LUANA RIBEIRO
Deputado Estadual

PROJETO DE LEI Nº 309/2021
Institui o mês Janeiro Branco, dedicado à realização de ações 
educativas para a difusão da saúde mental, e dá outras provi-
dências. 

A Assembleia Legislativa do Estado do Tocantins decreta: 

Art. 1º Fica instituído o mês Janeiro Branco, a ser realizado 
anualmente em janeiro, com o intuito de difusão da saúde mental. 

Art. 2º O mês Janeiro Branco é destinado à realização de 
campanhas de esclarecimentos e outras ações educativas e pre-
ventivas pela sociedade em geral – Poder Público estadual, ini-
ciativa privada e outros setores da sociedade civil organizada 
- com vistas à difusão da saúde mental, a partir das seguintes 
diretrizes: 

I - mobilização de todos os setores da sociedade na discussão 
da saúde mental; 

II - promoção de discussões, debates e iniciativas, com con-
vocação de toda a sociedade, para o exercício da cidadania 
em prol das questões relativas à saúde mental; 

III - inclusão, nos eventos, calendários, ações e atividades 
que forem realizados no decorrer do mês, de informações e 
mensagens educativas com foco na saúde mental, buscando 
a conscientização geral sobre o tema. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Justificativa 

O Janeiro Branco foi idealizado em 2013, por psicólogos de 
Minas Gerais com o intuito de tornar Janeiro o mês oficial para 
se pensar e promover ações em prol da saúde mental. Assim 
como há o Setembro Amarelo, Outubro Rosa e Novembro Azul, 
propõe-se, portanto, oficializar o Janeiro Branco. 

Os objetivos da campanha Janeiro Branco são: 

• Inserir a temática “Saúde Mental” na comunidade como 
um todo; 

• Promover entre as pessoas ações em Saúde Mental que le-
vem à ideia de que esta refere-se à qualidade de vida pessoal 
e relacional dos indivíduos, considerando os seguintes crité-
rios em especial: atitudes positivas em relação a si próprio, 
crescimento pessoal, desenvolvimento e auto realização, in-
tegração e resposta emocional, autonomia e autodetermina-
ção, percepção apurada da realidade, domínio ambiental e 
competência social; 
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• Despertar os variados profissionais existentes na socieda-
de para o fato de que seus diferentes conhecimentos podem 
contribuir para a promoção e prevenção em Saúde Mental; 

• Evidenciar a Saúde Mental na mídia; 

• Provocar nas pessoas a reflexão de que inúmeras situações 
cotidianas vividas – das individuais às coletivas – possuem 
íntima relação com a condição psicológica e emocional dos 
indivíduos e que, portanto, investir em Saúde Mental é res-
ponsabilidade de todos; 

• Difundir um conceito ampliado de Saúde Mental como um 
estado de equilíbrio emocional, combatendo a ideia equivo-
cada de que a mesma está relacionada à ausência de trans-
torno mental. 

O mês de Janeiro está sendo o escolhido, devido ao fato 
de que em geral, no início do ano as pessoas estão predispos-
tas a pensar sobre suas vidas em diversos aspectos, um “mês 
terapêutico” que nos convida a busca de planejamentos e mu-
danças em nossas vidas, a cor branca foi escolhida pelo fato 
de ser a junção de todas as cores, remetendo à ideia de que o 
indivíduo para ter Saúde Mental precisa estar em harmonia em 
todas as áreas de sua vida. 

Além da junção das cores, o branco é a cor sobre a qual po-
demos jogar outras cores e colorir à nossa maneira, remetendo 
ao entendimento de que é possível “pintar” a vida de forma di-
ferente. 

Posto isso e por considerar de fundamental importância este 
Projeto de Lei, submeto aos nobres Pares a presente proposta, à 
qual solicito o devido apoio para sua análise e aprovação. 

Sala das Sessões, aos 9 dias do mês de fevereiro de 2021. 

LUANA RIBEIRO 
Deputada Estadual

Atos Administrativos
DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 226/2021

O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-
cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Sandra Barbosa da Silva do cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Gabinete 
do Deputado Issam Saado, retroativamente ao dia 1º de fe-
vereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 227/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Erbete Carreiro Martins do cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete da Presi-
dência, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 10 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 228/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Valéria Cristina de Lelis Mendes para o 
cargo em comissão de Assessor Parlamentar de Gabinete da 
Presidência, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 229/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Thiago Coelho da Silva do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Gabinete do 
Deputado Eduardo do Dertins, retroativamente ao dia 1º de 
fevereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 230/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Terezinha de Jesus Lima Carreiro para 
o cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no 
Gabinete do Deputado Eduardo do Dertins, retroativamen-
te ao dia 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 231/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Rogério da Silva Souza do cargo em 
comissão de Chefe de Gabinete de Deputado, do Gabinete 
da Deputada Claudia Lelis, retroativamente ao dia 1º de fe-
vereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 232/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete da Deputada Claudia 
Lelis, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021:

– Gilson Santos Martins – AP-07;

– Francisca D’arc Merteny de Lima – AP-07;

– Lara Carvalho Barbosa – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 233/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Maxyandro Brito Amorim para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabine-
te da Deputada Claudia Lelis, retroativamente ao dia 1º de 
fevereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 234/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Rogério da Silva Souza para o cargo 
em comissão de Assistente de Gabinete de Líder de Bloco 
Parlamentar e/ou Partido Político, no Gabinete da Deputa-
da Claudia Lelis, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 
2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 238/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Leo Bar-
bosa, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021:

–- Boisbaudran Ferreira Negre - AP -4;

– Francisco José da Cruz Batista – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 239/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Leo Bar-
bosa, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021:

– Roseli Barbosa Sales – AP-14;

– Vailton Rodrigues de Oliveira – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 240/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Katie Karoline Alves Queirós Saraiva 
para o cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, 
no Gabinete do Deputado Professor Junior Geo, retroativa-
mente ao dia 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 241/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Gabriella Aires Rodrigues Dantas para 
o cargo em comissão de Auxiliar Legislativo das Comissões 
Permanentes, no Gabinete do Deputado Eduardo do Der-
tins, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 242/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Ricardo 
Ayres, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021:

– Alexsander Santos Moreira – AP-14;

– Italo Albert Rodrigues Alves – AP-06;

– Luana Elena de Souza Lima – AP-08.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 243/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Ricardo 
Ayres, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021:

– Maria José de Aquino Pereira – AP-14;

– Ronison Parente Santos de Sousa Filho – AP-08.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 244/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Dosreis Bento da Costa para o cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabinete da 
Deputada Amália Santana, retroativamente ao dia 1º de fe-
vereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 245/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Ivory de 
Lira, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021:

– Luzia Gonçalves Couto – AP-14;
– Elionice Lima Cardozo Castro – AP-03;
– Francisca Soares dos Santos – AP-14;
– Luria Ferreira Campos – AP-14;
– Mayara Soares de Oliveira – AP-14;
– Rayssa Silva Santiago Cabral – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 246/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Ivory de 
Lira, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021:

– Breno Augusto Soares Boaventura – AP-14;
– Deusimar Soares Santana Júnior – AP-14;
– Elizabet Costa de Andrade – AP-14;
– Ireny de Araújo Silva Medeiro – AP-14;
– Maikon Araújo Straub – AP-14;
– Marcia Aparecida Moreira – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 247/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Luís de Melo Gomes do cargo em 
comissão de Assessor Legislativo de Gabinete de Líder de 
Bloco Parlamentar e/ou Partido Político, do Gabinete do 
Deputado Vilmar de Oliveira, retroativamente ao dia 1º de 
fevereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 248/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Rebecca Giovana Campos Gomes para 
o cargo em comissão de Assessor Legislativo de Gabinete de 
Líder de Bloco Parlamentar e/ou Partido Político, do Gabi-
nete do Deputado Vilmar de Oliveira, retroativamente ao 
dia 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 250/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Zeine Hussain Odeh Muniz do cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Gabinete 
da Deputada Vanda Monteiro, retroativamente ao dia 1º de 
fevereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 251/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete da Deputada Vanda Mon-
teiro, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021:

– Ecivaldo Franciso de Souza – AP-14;
– Maria Iracelia de Jesus Silva – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 252/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Saulo Gomes de Oliveira para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-08, no Gabinete 
do Deputado Elenil da Penha, retroativamente ao dia 3 de 
fevereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 253/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Lucas de Sousa Oliveira para o cargo 
em comissão de Coordenador de Protocolo da Assembleia 
Legislativa do Estado do Tocantins, retroativamente ao dia 3 
de fevereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 254/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Ricardo 
Ayres, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021:

– Luzinete Pinto da Costa Souto – AP-13;

– Thaiz Lima da Silva – AP-12.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 255/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Gabriela Brito Coelho para o cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabinete do 
Deputado Issam Saado, retroativamente ao dia 1º de feve-
reiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 256/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019, 

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
151/2021, publicado no Diário da Assembleia nº 3109, de 
10 de fevereiro de 2021, na parte em que exonerou os servi-
dores Aldenira Teles da Silva, Fernanda Julião, Marcos 
Aderson Barros Marques, Sandra Anacleto da Silva e 
Vilneide Pereira Lopes.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 257/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997), e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º TORNAR sem efeito o Decreto Administrativo nº 
153/2020, publicado no Diário da Assembleia nº 3109, de 
10 de fevereiro de 2021, na parte em que exonerou o servidor 
Francisco das Chagas Sousa Machado.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 258/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Nilton 
Franco, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021:

– Fernanda Vargas da Silva – AP-14;

– Jheinny Hanna Lopes Cardoso – AP-14;

– Vania Lima Barbosa – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 259/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Geimar Pinheiro da Silva do car-
go em comissão de Assessor Parlamentar das Comissões 
Permanentes, do Gabinete da Deputada Valderez Castelo 
Branco, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 260/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Victor Alexandre Ribeiro Siqueira para 
o cargo em comissão de Assessor Parlamentar das Comis-
sões Permanentes, no Gabinete da Deputada Valderez Cas-
telo Branco, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 261/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Cleiton 
Cardoso, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021:

– João Victor Silva Alencar – AP-14;

– Maria Oliveira Luz da Silva – AP-14;

– Marleny da Silva Aguiar – AP-14;

– Mário de Sousa Oliveira – AP-14;

– Sangela Maria da Costa e Silva Alencar – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 262/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Jorge Fre-
derico, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021:

– Antonio Arnaldo Alves Costa – AP-14;

– Carlos Eugenio Pereira da Silva – AP-14;

– Charles Bruno Cardoso da Silva – AP-14;

– Diego dos Santos Wanderley – AP-14;

– Domingos Dias Torres – AP-14;

– Elena Bezerra de Araújo – AP-14;

– Evely de Deus Povoa – AP-14;

– Fábio Gomes da Silva – AP-10.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 263/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Jorge Frede-
rico, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021:

– Jhuan Fábio Gomes dos Santos Silva – AP-14;
– José Ribamar Ferreira da Silva Junior – AP-14;
– Joycy Quintiliano da Silva Duarte – AP-14;
– Júnior de Sousa – AP-14;
– Kedson Batista Soares – AP-14;
– Osano Gonçalves Cardoso – AP-14;
– Sirley Oliveira Plinio – AP-13;
– Solange da Silva – AP-14;
– Vagno Alves de Macedo – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 264/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete da Deputada Valderez 
Castelo Branco, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 
2021:

– Geimar Pinheiro da Silva – AP-13;
– Mateus Vitor Rodrigues dos Santos – AP-14;
– Maria Felix Rocha – AP-14;
– Silvio Nogueira de Aguiar – AP-14;
– Victor Emmanuel Mota Lima – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 12 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 265/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Mariza Ribeiro da Silva do cargo em 
comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do Gabinete do 
Deputado Cleiton Cardoso, retroativamente ao dia 1º de fe-
vereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 266/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Isabela Sousa Diamantino para o cargo 
em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no Gabinete 
do Deputado Cleiton Cardoso, retroativamente ao dia 1º de 
fevereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 267/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Idalina José Ribeiro do cargo em co-
missão de Assessor Legislativo de Gabinete de Secretário, 
do Gabinete da Deputada Vanda Monteiro, a partir de 28 de 
fevereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 268/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR Eliana Gomes Mendes Rebelo para o 
cargo em comissão de Assessor Legislativo de Gabinete de 
Secretário, no Gabinete da Deputada Vanda Monteiro, a 
partir de 28 de fevereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 269/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Jair Fa-
rias, retroativamente ao dia 1º de fevereiro de 2021:

– Euricelma Barbosa de Lima – AP-14;
– Wisney Batista da Silva – AP-14.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 270/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR dos respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores do Gabinete do Deputado Antonio 
Andrade, a partir de 18 de fevereiro de 2021:

– Fabrício Augusto dos Santos – Assessor de Gabinete das 
Comissões Permanentes;
– Regiane Aparecida Marques Molina – Auxiliar Legisla-
tivo das Comissões Permanentes.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 271/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR para os respectivos cargos em comissão, 
os seguintes servidores no Gabinete do Deputado Jorge Fre-
derico, retroativamente a 1º de fevereiro de 2021:

– Anderson Fabiano de Oliveira Nunes – Auxiliar Legisla-
tivo de Gabinete de Secretário;
– Nathalya Barbosa Azevedo – Assistente Legislativo de 
Gabinete de Secretário;
– Arthur Carvalho Cruz – Assessor Especial de Gabinete 
de Secretário;
– Thayse da Silva Lima – Assessor Parlamentar de Gabine-
te de Secretário;

– Bruna Rodrigues de Araújo – Assessor Legislativo de 
Gabinete de Secretário.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 17 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 272/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Maria Eduarda Mendonça Ramos 
do cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do 
Gabinete do Deputado Cleiton Cardoso, a partir de 11 de 
fevereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 273/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º EXONERAR Maria Eduarda Mendonça Ramos 
do cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, do 
Gabinete do Deputado Cleiton Cardoso, a partir do dia 18 
de fevereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente

DECRETO ADMINISTRATIVO Nº 274/2021
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do To-

cantins, no uso de suas atribuições constitucionais, de confor-
midade com o art. 28 do Regimento Interno, (Resolução nº 201, 
de 18 de setembro de 1997, e em consonância com o art. 3º da 
Resolução nº 343, de 8 de maio de 2019,

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR Terezinha Resplande de Brito para o 
cargo em comissão de Assessor Parlamentar – AP-14, no 
Gabinete do Deputado Olyntho Neto, a partir de 18 de fe-
vereiro de 2021.

Gabinete da Presidência da Assembleia Legislativa do 
Estado do Tocantins, aos 18 dias do mês de fevereiro de 2021.

Deputado ANTONIO ANDRADE
Presidente
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